
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESUL-
TADO FINAL DA SELEÇÃO DE ARRAIÁS 

DE RUA DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, 
NO EDITAL 01/2025.

HOMOLOGO pelo presente, o termo de seleção de 
arraiá de rua, para que surta os seus efeitos legais, 
o julgamento da Comissão de Avaliação e Seleção, 
instituída pela portaria nº 36/2025, de 02 de junho 
de 2025, referente à modalidade CHAMADA PÚ-
BLICA 01/2025 – SMCT, de acordo com a Lei 
14.133/21.

Objetivo: Homologação do resultado final das ins-
crições de proponentes dos arraiás de rua, visando 
o pagamento de incentivo financeiro, e em contra-
partida a apresentação no São João de Macaíba no 
ano de 2025.

Homologados:

AR-
RAIÁS 

DE 
RUA

PROPO-
NENTE 

CPF NOTA 
(MAX. 

25)

RE-
SUL-

TADO 
FINAL

Arraiá 
dos Ar-
retados

 Antônia 
Gorene de 
Oliveira 
Laurindo

311.952.***-
**

22,3

CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
do 

Pajará

João 
Carlos 

Silva de 
Farias

117.649.***-
**

21,6

CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
Caboclo 
Nordes-

tino

Eriberto 
Dantas da 

Silva

094.897.***-
**

21,6

CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
do 

Bigode

Anderson 
Gomes de 
Oliveira

017.502.***-
**

21

CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
da 

Estrela

Carlos 
da Silva 
Jeronimo

070.093.***-
**

19,6

CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
José 

Coelho

Jose Adil-
son de 

Almeida 
Canuto

079.032.***-
**

11,6

DES-
CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
do 

Povo de 
Betúlia

Lauro 
Manoel da 

Costa

079.891.***-
**

8

DES-
CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
dos 

Amigos

Jailson 
Almeida 
do Nasci-

mento

737.335.***-
**

7,3

DES-
CLAS-
SIFI-

CADO

Arraiá 
da Rua 
da Cruz

Lenilson 
de Souza

034.446.***-
**

18

CLAS-
SIFI-

CADO

Macaíba/RN, 05 de junho de 2025.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

..................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESUL-
TADO FINAL DA SELEÇÃO DE QUADRI-

LHAS JUNINAS DO MUNICÍPIO DE MACAÍ-
BA/RN, NO EDITAL 01/2025.

HOMOLOGO pelo presente, o termo de seleção de 
quadrilhas juninas, para que surta os seus efeitos legais, 
o julgamento da Comissão de Avaliação e Seleção, 
instituída pela portaria nº 36/2025, de 02 de junho de 
2025, referente à modalidade CHAMADA PÚBLICA 
01/2025 – SMCT, de acordo com a Lei 14.133/21.

Objetivo: Homologação do resultado final das ins-
crições de proponentes de quadrilhas juninas, visan-
do o pagamento de incentivo financeiro, e em con-
trapartida a apresentação no São João de Macaíba 
no ano de 2025.

Homologados:

QUA-
DRI-
LHA 

PROPO-
NENTE 

CPF NOTA 
(MAX. 

25)

RESUL-
TADO 
FINAL

Arraiá 
Jeito 

Matuto

Robson 
José da 
Costa 

104.097.***-
**

23,3 CLASSI-
FICADO

Qua-
drilha 
Junina 
Juven-
tude 

Alaidis 
Mauricio 
de Lima

078.040.***-
**

19 CLASSI-
FICADO

Arraiá 
Sonho 
Junino

Lais 
Carla 
Apoli-

nario da 
Silva

096.150.***-
**

19 CLASSI-
FICADO

Arraiá 
Capuz 

de Fusca

Ithalo 
Nasci-
mento 

dos 
Santos

131.314.***-
**

18 CLASSI-
FICADO

Arraiá 
Pisa na 

Fulô

Jéssica 
Alves da 

Silva

017.217.***-
**

13 CLASSI-
FICADO

Macaíba/RN, 05 de Junho de 2025.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que está aberta licitação na modalidade Concorrên-
cia Eletrônica, do tipo menor valor global, Processo 
Licitatório nº. 002/2025, cujo objeto é CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
INFANTO JUVENIL. A sessão pública dar-se-á no 
dia 23/06/2025 às 09h00min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, Id do Processo: 394884. O Edital e seus 
Anexos estarão disponíveis através dos sites: https://
www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br.

Macaíba/RN, 05/06/2025

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

INEXIGIBILIDADE  Nº 031/2025
PROCESSO DE DESPESA Nº 2052/2025

CONTRATO N°042/2025
Objeto: Contratação do show da Banda Forró Mei-
rão para apresentação no dia 06 de junho de 2025, no 
São João de Macaíba no Polo  do Riacho do Sangue
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba
CNPJ: 08.24.148/0001-00
Contratada :F C da Silva Freire
CNPJ: 28.433.242/0001-98
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta  mil  reais )
Data da assinatura: 05/06/2025
Vigência do contrato: 03 (três)  meses
Fonte de Recursos:150000000-Recursos não  Vin-
culados   de impostos
Fundamentação Legal: art. 74, inciso II da Lei 
14.133/2021;
Assina pelo Município: Sergio Silva do Nascimento
Assina pela empresa: Francisco Clauberto da Silva 
Freire
..................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

INEXIGIBILIDADE  Nº 029/2025
PROCESSO DE DESPESA Nº 1255/2025

CONTRATO N°043/2025
Objeto: Contratação do show da Banda Grafith, para 
apresentação no dia 03 de julho de 2025, no São 
João de Macaíba
Contratante: Prefeitura Municipal  de Macaíba
CNPJ: 08.24.148/0001-00
Contratada :Banda Grafith Produções e Promoções 
Artísticas Ltda

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

RAQUEL BARBOSA SILVA RODRIGUES – Vice-Prefeita

ANO I – N° 1717 - Macaíba - RN, quinta-feira, 05 de junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

AVISOS

EXTRATOS
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CNPJ: 05.088.013/0001-88
Valor Global: R$ 150.000,00(cento  e cinquenta  mil  
reais )
Data de assinatura: 05/06/2025
Vigência do contrato: 03 (três) meses
Fonte de Recursos:150000000-Recursos não  Vin-
culados   de impostos
Fundamentação Legal: art. 74, inciso II da Lei 
14.133/2021;
Assina pelo município: Sergio Silva do Nascimento
Assina pela empresa: Angélica dias de Araújo
..................................................................................
      
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO
INEXIGIBILIDADE  Nº 029/2025

PROCESSO DE DESPESA Nº 1255/2025

Objeto: Contratação do show da Banda Grafith, para 
apresentação no dia 03 de julho de 2025, no São 
João de Macaíba
Contratante: Prefeitura Municipal  de Macaíba
CNPJ: 08.24.148/0001-00
Contratada :Banda Grafith Produções e Promoções 
Artísticas Ltda
CNPJ: 05.088.013/0001-88
Valor Global: R$ 150.000,00(cento  e cinquenta  mil  
reais )
Ação: 2120–Festejos Culturais do Município Na-
tureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa  Jurídica 
Fonte de Recursos:150000000-Recursos não  Vin-
culados   de impostos
Fundamentação Legal: art. 74, inciso II da Lei 
14.133/2021;
Data da  Autorização: 05  de  junho   de 2025;
Autoriza a Inexigibilidade de Licitação : Sergio Sil-
va do Nascimento
..................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

INEXIGIBILIDADE  Nº 031/2025
PROCESSO DE DESPESA Nº 2052/2025

Objeto: Contratação do show da Banda Forró Mei-
rão para apresentação no dia 06 de junho de 2025, no 
São João de Macaíba no Polo  do Riacho do Sangue
Contratante: Prefeitura Municipal  de Macaíba
CNPJ: 08.24.148/0001-00
Contratada :F C da Silva Freire
CNPJ: 28.433.242/0001-98
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta   mil  reais )
Ação: 2120–Festejos Culturais do Município Na-
tureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa  Jurídica 
Fonte de Recursos:150000000-Recursos não  Vin-
culados   de impostos
Fundamentação Legal: art. 74, inciso II da Lei 
14.133/2021;
Data da  Autorização: 05  de  junho   de 2025;
Autoriza a Inexigibilidade de Licitação : Sergio Sil-
va do Nascimento
..................................................................................      

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

INEXIGIBILIDADE  Nº 030/2025
PROCESSO DE DESPESA Nº 6505/2024

Objeto: Locação de imóvel  para abrigar as instala-
ções  da sede da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo
Locatário: Prefeitura Municipal  de Macaíba
CNPJ: 08.24.148/0001-00
Locador: Maria Zilma da Costa Silva
CPF:157.058.974-72
Valor Global: R$ 36.000,00 (trinta e seis  mil  reais )
Ação: 2098–Manutenção das atividades da Secreta-
ria Municipal de  Cultura e Turismo
Natureza: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa  Física 

Fonte de Recursos:150000000-Recursos não  Vin-
culados   de impostos
Fundamentação Legal: art. 74, inciso V da Lei 
14.133/2021;
Data da  Autorização: 05  de  junho   de 2025;
Autoriza a Inexigibilidade de Licitação : Sergio Sil-
va do Nascimento

LEI MUNICIPAL Nº 2.575, DE 21 DE MAIO DE 
2025

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO MUNICIPAL A LEILOAR OS BENS MÓ-
VEIS INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a alienar os bens móveis inservíveis constantes 
no Anexo Único desta Lei, pertencentes à Adminis-
tração Direta e Indireta.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotação própria, consignada no orça-
mento vigente da Prefeitura de Macaíba.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de maio 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

(*) Republicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (Publicado originalmente no D.O.M.M.  

N° 1706 - 21 de maio de 2025)

PORTARIA Nº 034/2025

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025.

O(A)  Secretário(a)  Municipal de  Infraestrutura e 
Defesa Civil  do Município de Macaíba/RN, vem, 
no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 
2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio 
de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na ARP nº 030/2025, celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil e a 
R M DE MELO INACIO, inscrita sob o CNPJ 
nº 47.167.319/0001-70 cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de ma-
terial de expediente para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Macaíba/RN e suas Secre-
tarias.

I – MAYARA GABRIELLA DOS SANTOS MOU-
RA, matrícula nº 112**0*/1, na qualidade de Ges-
tor Titular do Contrato;
II – JHONATA GOMES DE OLIVEIRA, matrícu-
la nº 112**9*/1, na qualidade de Fiscal Titular do 
Contrato

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
de 22/05/2025 e terá vigência até o vencimento do 
Contrato/ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 05 de Junho de 2025.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura e Defesa 

Civil
..................................................................................

PORTARIA Nº 36/2025, DE 05 DE JUNHO DE 
2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO PRE-
GRÃO Nº 007/2025.
A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

PORTARIAS

LEI

Usuario
Realce
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Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no pregão nº 007/2025, celebrado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde e as empresas ven-
cedoras, cujo objeto é a Contratação de empresa(s) 
especializada(s) no fornecimento de material 
de expediente para atender as necessidades da 
prefeitura municipal de Macaíba e suas secretarias.

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA 
- matricula Nº 1108069, na qualidade de Fiscal Téc-
nico Substituto;
IV - ANDERSON CARVALHO DE ARAUJO 
matricula Nº 0101028matricula Nº 1130595, na qua-
lidade de Fiscal Técnico Substituto;
V - GUSTAVO DOUGLAS SILVA SIMPLICIO, 
matricula Nº 1129198 matricula Nº 1130595, na 
qualidade de Fiscal Técnico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 26 de ABRIL 
de 2025, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 05 de Junho de 2025.

Sâmara Bridget Monteiro de Figueredo
Secretária Municipal de Saúde

..................................................................................

PORTARIA Nº 37/2025

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

A CHEFE GERAL DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE MACAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1857/2018.

RESOLVE,

1.	 Conceder a Sr.ª Sâmara Bridget Mon-
teiro de Figueirêdo, Secretária Municipal de Saúde 
de Macaíba/RN, inscrito no CPF nº ***.923.764-**, 
quatro e meia diárias operacionais, para custear as 
despesas de locomoção e hospedagem durante sua 
permanência em Belo Horizonte/MG, para partici-
par do XXXVIII Congresso do Conselho Nacional 
de Secretarias Municipais de Saúde no período de 
15 de junho a 18 de junho de 2025.
2.	 Determinar à Tesouraria Municipal a 
verificação de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para que seja efetuado o pagamento do valor 
autorizado.

Publique-se, registre-se e pague-se.

Macaíba/RN, 05 de junho de 2025.

ROZINEIDE RODRIGUES DE MORAES
Chefe Geral da Secretaria Municipal de Saúde de 

Macaíba/RN
..................................................................................

PORTARIA Nº 38/2025

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1857/2018.

RESOLVE,

1.	 Conceder a Sr.ª Roberta Guilhermina 
Cordeiro da Silva, Diretora Geral da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA da Secretária Munici-
pal de Saúde de Macaíba/RN, inscrito no CPF nº 
***.355.244-**, quatro e meia diárias operacio-
nais, para custear as despesas de locomoção e hos-
pedagem durante sua permanência em Belo Hori-
zonte/MG, para participar do XXXVIII Congresso 
do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde no período de 15 de junho a 18 de junho de 
2025.
2.	 Determinar à Tesouraria Municipal a 
verificação de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para que seja efetuado o pagamento do valor 
autorizado.

Publique-se, registre-se e pague-se.

Macaíba/RN, 05 de junho de 2025.

SÂMARA BRIDGET MONTEIRO DE FI-
GUEIREDO

Secretária Municipal de Saúde de Macaíba/RN
..................................................................................

PORTARIA Nº 635/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o(a) senhor(a) JESSIKA NO-
BRE DA ABRANTES, inscrito(a) sob o CPF nº 
***.727.474-**, do cargo em comissão de COOR-
DENADOR DE ENFERMAGEM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 02 de 
junho de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) RANNY BERY RA-
DAMEZ DE SOUZA SILVA, Matrícula: 1131206, 
para exercer, sem ônus para o Município, o cargo 
em comissão de COORDENADOR DE ENFER-
MAGEM, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde - UPA.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 02 de 
junho de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 637/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) RANNY BERY 
RADAMEZ DE SOUZA SILVA, Matrícula n.° 
1131206, Enfermeiro, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a FUNÇÃO GRATIFICADA NÍ-
VEL I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 02 de 
junho de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 638/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-
cial o que dispõe a Lei Municipal nº 2.265, de 23 de 
março de 2022:
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da COMISSÃO ES-
PECIAL DE PATROCÍNIO, para avaliar o pedido 
de patrocínio da Federação Estadual das Apaes do 
RN - FEAPAES RN, CNPJ n°: 00.927.613/0001-79, 
a qual solicita apoio para o evento Realização das 
Olimpíadas Especiais das Apaes do RN, composta 
pelos seguintes integrantes:

I – VIVIAN RAFAELA NUNES DA SILVA, CPF: 

***.038.314-**, na condição de Presidente;
II – LINDENILSON MOURA DA SILVA, CPF: 
***.350.494-**, na condição de Membro;
III – WELMA FÁTIMA VICENTE QUERINO, 
CPF: ***.121.694-**, na condição de Membro.

Art. 2º Fica ainda designado, em caso de efetiva ce-
lebração de contrato de patrocínio, o Membro Lin-
denilson Moura da Silva como Fiscal de Aplicação 
de Recursos Públicos, nos termos do Art. 10 da Lei 
Municipal n.° 2.265, de 23 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência até a finalização do evento 
a que a Comissão está vinculada, revogando-se as 
disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 05 de 
junho de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.575, DE 21 DE MAIO DE 2025
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